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A TAN deve ser feita até o primeiro mês de vida, com até

24 à 48 horas, caso a criança falhe recomenda-se que faça

o reteste, após 15 dias. Se houver falha novamente é

necessário encaminhar para o exame potencial evocado

auditivo do tronco encefálico (PEATE modo triagem). É

importante ressaltar que o exame é indolor, não invasivo e

com resultado imediato. Durante o teste é introduzido uma

sonda do aparelho no canal auditivo emitindo estímulos

sonoros, para medidas fisiológicas e eletrofisiológicas da

audição, o resultado do exame aparece no visor do

aparelho indicando PASS, resultado normal, ou REFER,

falha. Imagem correspondente ao exame de Emissões

Otoacústicas Evocadas exibida a seguir:

Resultado - EOA (Normal) Realização do exame EOA triagem.
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A triagem auditiva neonatal (TAN) tornou-se obrigatória

para todos recém-nascidos a partir da Lei Federal n°

12.303/2010, em que determina a realização do exame

de Emissões Otoacústicas Evocadas (EOAE) para a

avaliação da função das células ciliadas externas da

cóclea detectando precocemente a perda auditiva.

Avaliar a importância e a eficácia da triagem auditiva

neonatal na detecção precoce de perdas auditivas

congênitas. Foram utilizadas ferramentas de pesquisas

na plataforma Scielo e na Biblioteca virtual em saúde

(BVS), usando as palavras chaves “teste” e “orelhinha”.

Nessa pesquisa intregadora foram utilizadas

ferramentas de pesquisas na plataforma Scielo e na

Biblioteca virtual em saúde (BVS), usando as palavras

chaves “teste” e “orelhinha”. Os critérios de inclusão

foram estudos publicados entre o período de 2020-2024

e relacionados a triagem auditiva neonatal em recém

nascidos (RN) sem indicador de risco para deficiência

auditiva (IRDA). Os critérios de exclusão foram

pesquisas feitas antes de 2020 e relacionadas a RN

com fator de risco, repetições de artigos e estudos com

idioma inglês. A seguir foram examinados o conjunto de

8 estudos que destacaram a relevância do teste da

orelhinha.
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